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PROJETO DE LEI Nº 1228 DE 1999.

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Modifica os artigos 61 e 75 do Decreto-Lei nº 2848 de 27 de dezembro de 1940. (Código Penal)

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º :- A alínea “h”, do inciso II, do artigo 61 e o caput e parágrafo 1º do artigo 75 do Decreto-Lei nº 2. 848 de 27 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação :

“ art. 61 :......................

......................................

II:.................................

....................................

h – contra criança, velho, enfermo, mulher grávida, deficiente físico ou mental, ou funcionário público encarregado da repressão à criminalidade.

Art. 75 : O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a cinqüenta anos.

§ 1º - Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade, cuja soma seja superior a cinqüenta anos, devem elas .ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.

...................................................”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A inclusão dos deficientes deriva de sua incapacidade defensiva e de sua fragilidade; estão na mesma situação que as crianças, os velhos e os doentes, necessitando, portanto, de maior proteção da lei.

A inclusão dos policiais, membros do Ministério Público, magistrados, funcionários de presídios, cadeias etc. como ofendidos que geram agravante obrigatória das penas é legitimada face à constante convivência desses servidores públicos, pela própria natureza de suas funções, com elementos de grande agressividade e alta periculosidade, sendo necessário que a lei lhes dê maior proteção.

No que diz respeito ao artigo 75, o limite de tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade foi fixado em 30 anos, em 1940. Àquela época, a expectativa de vida média dos brasileiros era em torno de 47 anos; assim, o indivíduo que praticasse crime aos 18 anos, se condenado à pena de 30 anos, praticamente cumpria pena perpétua.

Ora, com a evolução da medicina, hoje, a expectativa de vida gira em torno de 68 anos, o que justifica plenamente a alteração proposta, para compatibilizar o texto com a intenção inicial do legislador penal.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

                          PTB-SP
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